
Diário Oficial do
E X E C U T I V O

 Prefeitura Municipal de São Félix - BA 

Quarta-feira •  15 de fevereiro de 2017 •  Ano I • Edição Nº 19

Q R  C O D E

SUMÁRIO

NOTA: As matérias que possuem um asterisco (*) em sua descrição, indicam REPUBLICAÇÃO.

G E S T O R :  A L E X  S A N D R O  A L E L U I A  D E  B R I T O

h t t p : / / p m s a o f e l i x b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  -  

GABINETE DO PREFEITO ................................................................................. 2
ATOS OFICIAIS ......................................................................................... 2

DECRETO (Nº 064/2017) ................................................................................... 2



Quarta-feira
15 de fevereiro de 2017
Ano I  •  Edição Nº 19

- 2 -

 Prefeitura Municipal de São Félix - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f e l i x b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  -  

ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 064/2017)

 

ESTADO DA BAHIA ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX

DECRETO Nº 064, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2017

() PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX—BA, no uso de uma de suas

atribuições legais, estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal e legislação

complementar e ordinária aplicável à espécie, resolve:

Art. 1" — Fica nomeada a partir desta data a Sra. LARYSSA COSTA

CERQUEIRA DA SILVA. no Cargo de Secretária Escolar da Escola Balão

Mágico. lotada na Secretaria Municipal de Educação do Município de São

Félix-BA.

Art. 2” - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindº

seus efeitos a 02/01/20] 7

Gabinete do Prefeito, 08 6 aa) de 2017.
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ALEX SA ALELUIA DE BRITO

eito Municipal
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